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•• Concede perpetuiclade ã sepultura de n9 98, Quadra 26 do
ce.nitério de Nova lluaÇl:l .".
Autor: Vereador IlAGI AI&WY

.l ~ HUliICIPAL DE NOVA ICUACV, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAtS, D!C1lIqA E lU sACÍollo A' SEGU1~ LBI:

Art. 19 - Fica concedida" perpetuidade i sepultura n9 98,Qua
dra 26 do ce,.itério ·de Ifqva ii\laçu. onele se acham inUlll&do••7
~_reetos:mort.i. de K&ICOS VINICIO MAaTJBS Di LIMA. faleci
<10 em 03 de setelllbro ele. 1991 ~ 
Art. 29 - A f&lllíl ia de MARCOSVINICIO MAIlTINS DE LIMA ficam
assegurados todos os direitos decorrentes da perpetuidade f

I de que trata o artigo ant.erior.
Art. 39 - I!sta Lei entrarÁ em vigor na data de Sua publica
ção.
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